
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGLiAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUT VO N~ .18~ /2025/DLEG

Uruguaiana, 30 de outubro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos A berto Delgaoo de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n2 1.499, do
Vereador Luis Fernando Braite, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelênc:a que
determine, aos setores competentes, a regularização da iluminação —os seguintes locais:

a) Início da Rua Prado Lima, entre a Rua Cabo Luís Quevedo e proximidaaes do
n2 1506. onde quatro postes permanecem apagados há mais de um mês;

b) na Estrada das Peras, próximo à BR-472. garantindo visioilidade adequaca e
segurança.
2. A ausência de iluminação nos locais mencionados aumenta os riscos de
aidentes de trânsito pr&udica a visibilidade noturna e,~~mpromete a segurança de pedestres
e motoristas. A regularização urgente da ilurqinação ~skn~l para restabelecer a segurança
viaria, o bem-estar da comunidade e a utilizakbo adealiWda ki~slvias públicas.

Atenciosamente,

Ver.

Rua Berto M~tins, ne 2619, CEP- 97501-520— URUGUÂIANA — RS — Telefcne: i55) 3412-59V
Pigina: www.uruguaiana.rs.Ieg.br E-mali: expedienteStruguaiara.~.i~.br


